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orÇaMeNto FiscaL e da seGUridade sociaL
coMPLeMeNto do croNoGraMa de PaGaMeNto MeNsaL das desPesas Para o 2° QUadriMestre de 2022.
aNeXo iii
(§ 2°, 3°, 4°  E 6° do art. 50 da lei 9.292 de 19 de julho de 2021-ldo)

UNidade/ProGraMa/GrUPo de desPesas
FoNte Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

01101 - asseMBLeia LeGis. do estado do ParÁ
1496 - atUaÇÃo lEGislativa
- Pessoal e Encargos sociais 0101 37.500.000,00 37.500.000,00 35.300.000,00 38.800.000,00 149.100.000,00

- Pessoal e Encargos sociais - cosEPar 0163 1.800.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 7.200.000,00
- outras despesas correntes 0101 14.000.000,00 13.000.000,00 13.000.000,00 14.500.000,00 54.500.000,00

- investimentos 0101 671.094,00 239.892,00 395.332,00 276.457,00 1.582.775,00
total 53.971.094,00 52.539.892,00 50.495.332,00 55.376.457,00 212.382.775,00

Protocolo: 791286

..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

..

Portaria
.

Portaria Nº 38.444, de 27 de aBrL de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o Memorando nº 041/2022 – Ecav, protocolizado sob o 
Expediente nº 007355/2022.
r E s o l v E:
i - torNar sem efeito a Portaria nº 38.314, de 28-04-2022, publicada 
no doE de 05-04-2022, sobre a substituição do cargo em comissão de 
diretor da Escola de contas.
ii - dEsiGNar à servidora PatricYa dE soUZa BarBosa MaciEl, assessor 
Educacional Ns-01, matrícula n° 0101386, para exercer em substituição o cargo 
em comissão de diretor da Escola de contas Ns-02, durante o impedimento da 
titular, KassYa lEssa BENGtsoN, no período de 19-09 a 03-10-2022.
Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 790861
Portaria Nº 38.425, de 25 de aBriL de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o que dispõe o art.15, iii da lei nº 8.037, de 05-09-2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014, alterado pela Lei 
nº 8.938/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.052, de 06-12-2019;
coNsidEraNdo o disposto no art. 15, i, XXXii e Xliv do ato nº 63 - 
regimento interno do tribunal de contas do Estado do Pará, de 17 de 
dezembro de 2012;
coNsidEraNdo o Parecer nº 029/2022 - cPad, anexo ao Expediente nº 
006583/2022;
r E s o l v E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
por Elevação de Nível Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela 
secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrí-
cula

Nome

eNQUadraMeNto atUaL
ProGressÃo Por eLeVaÇÃo de NÍVeL 

ProFissioNaL
a contar 

de:

Cargo atual cl Nv
Cargo Enquadra-

mento
cl Nv  

0100429
tErEZa cris-
tiNa araUJo 

dos rEis

auditor de controle 
Externo-direito

tcE-ct-603
d 01

auditor de contro-
le Externo-direito

tcE-ct-603
d 02 20/10/2021

rosa EGidia crisPiNo calHEiros loPEs
Presidente em exercício

Protocolo: 790867
Portaria Nº 38.443, de 27 de aBrL de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o Memorando nº 041/2022 – Ecav, protocolizado sob o 
Expediente nº 007355/2022.
r E s o l v E:
i - torNar sem efeito a Portaria nº 38.313, de 28-04-2022, publicada 
no doE de 05-04-2022, sobre a substituição do cargo em comissão de 
diretor da Escola de contas.
ii - dEsiGNar à servidora PatricYa dE soUZa BarBosa MaciEl, assessor 
Educacional Ns-01, matrícula n° 0101386, para exercer em substituição o 
cargo em comissão de diretor da Escola de contas Ns-02, durante o impedi-
mento da titular, KassYa lEssa BENGtsoN, no período de 16 a 30-05-2022.
Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 790859

Portaria Nº 38.441, de 27 de aBriL de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso i da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNsidEraNdo o disposto nos artigos 8º, 11 e 12 da resolução nº 
18.768/2015,
coNsidEraNdo o Parecer da comissão Permanente de avaliação de de-
sempenho nº 27/2022, anexo ao Expediente nº 006580/2022;
r E s o l v E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrí-
cula

Nome

eNQUadraMeNto atUaL
ProGressÃo FUNcioNaL Ho-

riZoNtaL Por aNtiGUidade
a contar 

de:Cargo atual cl Nv
Cargo Enqua-
dramento

cl Nv

0100366
MarcElo faBio 

da sila araNHa

auditor de 
controle Externo – 
Engenharia civil

tcE-ct-603

d 01

auditor de 
controle Externo 

– Engenharia 
civil

tcE-ct-603

d 02 12/02/2022

Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 790883

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 38.433 de 26 de aBriL de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o Memorando nº 012/2022 – coordenadoria de admi-
nistração Predial- caP, protocolizado sob o Expediente nº 003941/2022,
r E s o l v E:
dEsiGNar o servidor valdEtE Maia PiNHEiro, agente auxiliar de servi-
ços Especializados, matrícula nº 0100473, para substituir raiMUNdo No-
Nato PErEira da silva filHo, agente auxiliar de serviços Gerais, matrí-
cula nº 0100333, no serviço de vigilância, no período de 01 a 30-03-2022.
Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 790877

.

.

oUtras MatÉrias
.

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Sessão 
Virtual do dia 16 de março de 2022, tomou as seguintes decisões:
acÓrdÃo Nº. 62.591
(Processo tc/507166/2018)
assunto: recurso de reconsideração.
recorrente: sr. raimundo Nonato Mesquita valente, Ex-coordenador do con-
selho Escolar da Escola Estadual de Ensino fundamental Km-02 Pa Maranhão.
recorrido: acÓrdÃo nº. 57.300 de 27.02.2018.
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JUNior.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
1.º inc. XX do ato 63, de 17/12/2012 do ritcE-Pa, conhecer do recurso 
de reconsideração interposto pelo sr. raiMUNdo NoNato MEsQUita 
valENtE, Ex-coordenador do conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino 
fundamental Km-02 Pa Maranhão, e dar-lhe provimento parcial para manter 
a irregularidade das contas, porém, sem devolução de valores, excluindo a 
multa regimental pelo débito anteriormente apontado pela não subsistência 
do mesmo, mantendo os demais termos do acÓrdÃo recorrido.
acÓrdÃo Nº. 62.592
(Processo tc/502920/2012)
assunto: Prestação de contas da secretaria de Estado de transportes, re-
ferente ao Exercício financeiro de 2011.
responsável: sr. fraNcisco das cHaGas silva MElo filHo
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do sr. 


